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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 79/2025
ASSUNTO: Autoriza o BOTUPREV - Instituto de Previdência Social dos Servidores de Botucatu a adquirir o imóvel que especifica.
AUTOR: Prefeito 
O presente projeto tem por finalidade autorizar o BOTUPREV a adquirir imóvel situado à Rua Dr. Cardoso de Almeida, nº 474, Centro, nesta cidade, destinado à instalação da nova sede administrativa da autarquia.

O projeto encontra-se instruído com a avaliação mercadológica do imóvel, pareceres técnicos, estudo de compatibilidade orçamentária e financeira e manifestação favorável dos Conselhos de Administração e Fiscal do Instituto. Consta ainda que a aquisição será realizada com recursos próprios do BOTUPREV, provenientes da taxa de administração do Regime Próprio de Previdência Social, não havendo impacto direto no orçamento do Município.

Observa-se que a medida proporcionará maior autonomia patrimonial à autarquia, eliminará despesas com eventuais locações, além de oferecer melhores condições de atendimento aos segurados, conforme exposto na justificativa apresentada. 
A previsão orçamentária indicada demonstra compatibilidade com a legislação vigente, atendendo às normas de responsabilidade fiscal, assim quanto a esta comissão, cabe, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 2 de outubro de 2025.

Vereador LELO PAGANI
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